
 

CARÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  
 
           

Pregão: 3136.2024.DEMLPA.PE.0055.MPPE 
Processo: 3136.2024.DEMLPA.PE.0055.MPPE 
Data da negociação: 29/11/2024 às 10:00h 

 
 

 
 

SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ n.º 09.461.647/0001-95, Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, 
por intermédio de sua representante legal a Sra. Isabella Cristina Borges de Siqueira, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 950320 – SSP-GO e do CPF nº 033.159.391-28, 
residente e domiciliada na cidade de Goiânia-GO, conforme m.a, veem respeitosamente a 
presença de Vossa Senhoria, apresentar as razões das quais levaram à interposição do  
 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 
 
com fulcro no que prevê o artigo 1641 da Lei N° 14.133/2021, cominado com item 6.12,  do 
edital, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos; 
 

I. DO BREVE RELATO DOS FATOS 
 

Encontra-se previsto para os 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro do ano do 
corrente às 10 horas e 00 minutos, o início da sessão pública de Pregão Eletrônico PE N° 
3136.2024.DEMLPA.PE.0055.MPPE, no portal de compras PE INTEGRADO, visando a 
obtenção da proposta mais vantajosa a Administração, para a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de certificados digitais e eventuais serviços de visitas, sob 
demanda. 

 
Contudo, ocorre que o instrumento editalício disponibilizado encontra-se eivado de 

irregularidades o que vai de encontro aos princípios basilares administrativos, tais como o da 
legalidade e da competitividade, por encontrar-se a margem do normativamente disposto, 
especialmente quanto ao desencontro dos preços estimados, a carência de clareza em alguns 
parâmetros de execução do serviço, motivo o qual não merece prosperar, e, impugna-se os 
termos contidos no certame, pois há clara impossibilidade do seu prosseguimento.  

 
II. DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

 
II.1- DAS PRELIMINARES 

                                                
1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame; 
 
2 6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo 
protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura da sessão pública; 



 

 
A. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 
Dispõe o artigo 164, da Lei 14.133/2021:  
 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame ”. 
 

Portanto, cabível é a presente impugnação, haja vista encontrar-se amparada a norma 
regulamentadora, além de estar dentro do prazo pré-determinado à sua propositura. 

 
 

B. DA ILEGALIDADE 
 

B.1. DO MOMENTO DE SUA ARGUIÇÃO 
 

In casu, o primeiro ponto que merece apreço, e, visando espantar quaisquer dúvidas 
que possam vir a pairar sobre o tema, é importante asseverar que os procedimentos 
administrativos, pelo qual envolvo se encontra o licitatório, possuem como condição de 
existência a observância aos preceitos legais dos quais se submetem, da mesma forma que é de 
estrita necessidade à observância a existência dos motivos em que se baseiam a sua realização.  

 
Sendo assim, ao volver-se para o caso concreto temos por claro a não observância a 

norma em algumas das suas anotações, inobservando, por consequência o princípio da 
legalidade, eficiência, e, razoabilidade do feito, que levam a ausência de competitividade, todos 
expressamente previstos no artigo 5º da Lei Nº 14.133/2021, bem como gerando nulidade ao 
mesmo. Confiramos: 

 
Art. 5º  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
Destarte, corroborando o acima citado, o e. Tribunal de Contas da União é firme em 

lecionar que “Constatadas ilegalidades no procedimento licitatório que possam ter 
contribuído para a restrição do caráter competitivo do certame, determina-se à entidade 
promotora que adote as providências visando à anulação da licitação, bem como do contrato 
dela decorrente”, vejamos: 

 
TCU – ÁCORDÃO 1079/2017 – PLENÁRIO, RELATOR: MARCOS BEM 
QUERER REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE BOA 
HORA/PI. ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 002/2015. REALIZAÇÃO DO 
RDC PRESENCIAL 1/2015 COM O MESMO OBJETO. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO 



 

CERTAME. CONTRATAÇÃO POR PREÇOS COMPARATIVAMENTE 
ELEVADOS. CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR POR MEIO DO 
ACÓRDÃO 1.482/2016 - PLENÁRIO. OITIVA DO MUNICÍPIO E DA EMPRESA 
CONTRATADA. NÃO ACOLHIMENTO DAS JUSTIFICATIVAS 
APRESENTADAS. ESTIPULAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME, BEM COMO DO CONTRATO DELE DECORRENTE. 
DETERMINAÇÕES. AUDIÊNCIAS DOS RESPONSÁVEIS. CIÊNCIA. À 
REPRESENTANTE, AO MUNICÍPIO E À FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. 
1. A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente 
demonstrada, a partir de critérios previamente publicados e deve ser franqueada a 
oportunidade de cada licitante defender a respectiva proposta e demonstrar a sua 
capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos pelo 
instrumento convocatório, antes que ele tenha a sua proposta desclassificada. 2. 
Constatadas ilegalidades no procedimento licitatório que possam ter 
contribuído para a restrição do caráter competitivo do certame, determina-se à 
entidade promotora que adote as providências visando à anulação da licitação, 
bem como do contrato dela decorrente. 
 

Ou seja, tamanha é a gravidade do desamparo as condições mínimas licitatórias, 
como a competitividade, que mesmo após a realização do certame amparado se encontra 
a anulação do feito, por patente ilegalidade em seus termos.  

 
Tanto é verdadeira a situação acima exposta que o próprio diploma licitatório 

vigente reconhece em seu artigo 71, inciso III, que mesmo tendo sido encerrada a fase de 
julgamento e habilitação, a premissa a autoridade superior, de proceder a anulação da 
licitação de ofício, inclusive, sempre que presente ilegalidade insanável. Certifiquemos: 

 
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
(...) 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

 
Logo, não há que se falar em incidência de intempestividade no presente, uma 

vez que a irregularidade licitatória alcança tal procedimento ainda que este tenha 
chegado às vias contratuais, enfatiza-se, à inteligência do que aduz o r. STJ - Superior 
Tribunal de Justiça:  

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
LICITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
ANULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
A possibilidade de anulação do procedimento licitatório após celebrado o 
contrato administrativo não suscita maiores dúvidas, porquanto a própria Lei 
8.666/93 dispõe que a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato 
dele decorrente. 
(REsp 447814 / SP; RECURSO ESPECIAL 2002/0086977-7 T1 - PRIMEIRA 
TURMA 17/12/2002 DJ 10.03.2003 p. 112) 
 

Neste jaez, mesmo que consumado se encontrasse o processo aquisitivo público, 
quando da ocorrência de ilegalidade em seu feito, imprescindível se faz a necessidade de sua 
anulação, é o que prega o c. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, confiramos: 

 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DUPLO APELO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ILEGALIDADE EM EDITAL DE LICITAÇÃO. 1ª 
APELAÇÃO: PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO EM RAZÃO DA 



 

CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO. REJEIÇÃO. A superveniente 
adjudicação/contratação não importa na perda de objeto do mandado de segurança, 
pois se o processo licitatório está eivado de nulidades, estas também contaminam a 
adjudicação e posterior celebração do contrato, razão pela qual não há falar em 
aplicação da teoria do fato consumado e a perda do objeto deste mandamus. TJ-
GO - DUPLO GRAU DE JURISDICAO 02367983920148090137 (TJ-GO) 

 
Em igual senda, versa Marçal Justen Filho que “A nulidade do edital acarreta a 

necessidade de seu refazimento. Logo, todos os atos posteriores perderão seu fundamento de 
validade”. 

 
Portanto, claríssimo a luz solar se faz o fato de que ilegalidade contida em termos 

editalícios, na realização do certame e/ou em qualquer de suas fases figura-se objeto nulo, além 
de gerar ineficácia de todos os atos de dela advir, podendo ser arguida no momento de sua 
constatação, independentemente da existência ou não de quaisquer prazos. 
 
B.2. DA ILEGALIDADE EM CONTRASTE AO CASO CONCRETO 
 

Quando falamos de ilegalidade em procedimentos aquisitivos públicos indispensável 
se faz trazer a baila, que a norma licitatória vigente – Lei Nº 14.133/2024, reconhece de forma 
expressa e literal, em seu artigo 9, inciso I, alínea “a”, que: “É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e contratos, (...): I - admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo do processo licitatório, (...);”. 

 
Nesta senda ao volver os olhos para o caso concreto, verifica-se desencontro aos 

termos previstos normativamente, quanto a formação dos custos da contratação, haja vista 
prevê o instrumento editalício como preço estimado para a contratação, os custos que seguem: 
 

 
 

Contudo também prevê o instrumento convocatório como obrigação vinculada a 
prestação do serviço a obrigatoriedade de ter e/ou instalar unidade de atendimento junto a 
quatorze cidades no estado de Pernambuco para a execução contratual, ou seja da sua 
composição de gastos à serem suportados pela licitante para suprir a demanda. Isto é, vincula 
uma obrigação acessória aos produtos listados nos itens, pela qual, repisa-se gera custo a 
contratação. 

 
Logo, claríssimo a luz solar se faz que o custo da contratação se torna inexequível 

antes mesmo da fase de disputa, tendo em vista que carrega em si obrigação acessória que gera 
custo adicional não previsto e sem possibilidade de cobertura ante aos preços estimados para 
contratação. Onde ainda que tenha sido baseado em contratações realizadas pela Administração 
Pública do mesmo produto, anteriormente realizadas, não irá encontrar-se com as obrigações 



 

adicionais disposta neste edital, qual seja, de unidade em localidade específica, o que não 
poderá ser desconsiderado ao tema, principalmente quando falamos de formação de preços. 

 
Desta maneira, temos por claro o desencontro do preço estimado junto a realidade dos 

coeficientes de produtividade para execução do objeto, à inteligência do que dispõe diploma 
licitatório legal N° 14.133/2021, em seu artigo II, inciso III3, ao ensinar que nas propostas de 
preços são considerados preços inexequíveis, aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato. 

 
Desta forma, trazendo para o evento em destaque, onde há fortes indícios de 

inexequibilidade deste, mesmo antes da disputa de preços, pairando-a sob inexequibilidade, 
haja vista observarem os custos de contratações já realizadas, sem as mesmas previsões de 
atendimento – como unidade em local determinado. Isto é, já passadas pelo crivo da 
competitividade, em que contam com divergentes condições de atendimento à realidade do 
órgão, levando a fragilidade de sua colocação. 
 

 Melhor dizendo, ao licitante deverá recair a obrigação de atendimento aos anseios do 
órgão dentro das condições estabelecidas por este para a execução do objeto, sob pena de 
descumprimento contratual. Por consequência, torna-se inviável o seu atendimento e 
precificação, apenas baseado em Atas vigentes, sem a consulta prévia de mercado aos 
fornecedores da área apontando estas condições divergentes, o que acarretará em expressivo 
aumento dos insumos, pois nos certames licitatórios o que se busca é a contemplação da 
necessidade da Administração. 

 
Consequentemente, é fator determinante a não exequibilidade do preço o coeficiente 

de produtividade ser compatível com a execução do objeto do contrato, o que aqui não ocorrera 
pela incidência de obrigações pré-determinadas, em outras palavras há uma produção pré-
demandada incompatível com a execução do objeto, uma vez que o montante demandado 
impossibilita seu atendimento e consequentemente sua execução da forma avençada no 
instrumento convocatório. 

 
Confirmando o acima exposto o r. doutrinador prevê que o preço inexequível, ou 

inviável, “é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável 
que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a 
levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo 
objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial 
ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age 
está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive 
asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, 
que regula a repressão ao abuso do poder econômico. ” (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-
558) 

 

                                                
3 Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
 
³ III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; 
 



 

Com o mesmo pensamento Hely Lopes Meireles, evidencia-se a inexequibilidade de 
preços nas seguintes situações: “A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos 
ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis 
de execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros 
fatores, preexistentes ou supervenientes, verificados pela Administração.” (MEIRELES, 
2010, p. 202). 

 
Outrossim, temos a inexequibilidade do preço avençado, por desencontro evidente 

daquele praticado no mercado, o que gera deficiência a relação entabulado entre licitante 
vendedor e Administração compradora, é o que afirma também FERNANDES (2011), “é 
indispensável indicar com precisão e clareza o objeto pretendido pela Administração, pois, 
assim, a avaliação da proposta não será baseada somente no menor custo, mas também em 
diversos outros aspectos a serem previstos no edital, para auxiliar o administrador na seleção 
do licitante que possa melhor satisfazer o interesse público.”. 

 
Frente ao exposto, eminente é a necessidade de sua revisão. 
 

 
II.2 – DO DIREITO A QUE SE BASEIA 
 

A. DAS NORMAS DE PRECEITO ESPECÍFICO 
 

A.1. DA OBSCURIDADE NO OBJETO 
 

Em respeito ao que dispõe o artigo 3º, inciso I, da Lei N° 10.024/2019, é condição 
“sine qua non” para realização das aquisições em via pública, a divulgação do instrumento 
editalício contendo descrição claro do objeto a que se pretende adquirir, confiramos: 

 
“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: XI - termo 
de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: a) os elementos que embasam a 
avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega 
do objeto, com as seguintes informações: 1. a definição do objeto 
contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;”. 
 

De igual modo dispõe o artigo 6º, da Lei N° 14.133/2.021, ao instituir que: “XXIII - 
termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; (...) c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento;.”. 

 
Outrossim, o r. Tribunal de Contas da União é firma em destacar que “O gestor, ao 

classificar bens e serviços como comuns, deve se certificar de que a descrição do objeto é 
suficientemente clara a ponto de não suscitar dúvidas, no afã do procedimento concorrencial 



 

do pregão, acerca das especificações do objeto ofertado pelos licitantes. Ademais deverá 
observar a complexidade das especificações não encetará insegurança ao adimplemento 
contratual pelos potenciais contratados em face da inexistência da habilitação prévia. ” -  
Acórdão 1615/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 

 
Da mesma forma que, leciona em ponderar: “Indique de forma precisa, suficiente e 

clara o objeto da licitação e os respectivos quantitativos, nos certames licitatórios que venha 
a realizar, especialmente na modalidade do pregão, consoante o disposto no art. 40 da Lei nº 
8.666, 1993, c/c os arts. 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/2002, e 9º, inciso I, do Decreto nº 
5.450/2005.” - Acórdão 1474/2008 Plenário. 

 
Sendo assim, imprescindível é a demonstração claro do objeto a ser licitado, o que não 

se verifica no caso presente ante aos vários desencontros aos seus termos e a obscuridade tida 
na definição do que realmente se pretende contratar, senão vejamos:  

 
1) É previsto no instrumento convocatório que: 
 
“5.1.1.7. Será aceita a validação por videoconferência desde que a CONTRATADA 
forneça os Certificados Digitais, eCPF, tipo A3, CERT-JUS Poder Público, ICP-
Brasil em mídia token USB, via Correios ou por portador, até o endereço da Unidade 
do MPPE onde o demandante é lotado, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas;     

  
Neste sentido perguntamos é de ciência do órgão que o envio/entrega por correios em 
um prazo tão curto configura uma obrigação praticamente impossível de ser adimplida 
pelo contratante o que a torna a obrigação excessivamente onerosa para o contratado? 
 
Em complemento, gostaríamos de confirmar se haverá possibilidade, em fase 
contratual, de envio prévio de tokens para o endereço do órgão na cidade de Recife, 
para que, em sendo realizadas emissões remotas gestor e fiscais possam entregar ao 
respectivo servidor e assim exercer a gestão das mídias? 
 
2) Prevê o instrumento editalício que: 
 
“9.3.2 As validações presenciais de dados (nome da pessoa, número de identidade, 
CPF, matrícula, etc) para verifi cação de identidade e respectiva emissão de 
certificados digitais eCPF deverão ocorrer nos postos de atendimento da
CONTRATADA, mediante apresentação pelo interessado, de Ofício, impresso ou  
digital, emitido pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar  
ferramenta online para o agendamento da prestação do serviço; 

 
É possível que durante o contrato seja negociado em atenção a essa cláusula 
obrigacional que a contratada disponibilize ferramenta online para os atendimentos que 
ocorrerão por videoconferência e endereço de unidade para livre deslocamento em 
horário comercial para os atendimentos que necessitarem ser presenciais? 
 
No mesmo sentido, em atenção às diretrizes normativas da ICP-Brasil é possível 
estabelecer em acordo pelas partes que as emissões ocorram preferencialmente no 



 

formato remoto para os titulares que já possuem seus dados salvos em PSBio ou 
DENATRAN, e presencialmente apenas nos casos em que esta não for possível? Tal 
medida coaduna com a eficiência na prestação do serviço bem como economicidade 
para a Administração Pública 
 
3) Prevê o instrumento editalício que: 
 
“9.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar o certifi cado digital do tipo SSL 
Wildcard OV, de forma eletrônica no e-mail – dempro.lic@mppe.mp.br, no que se 
refere ao item 2, da seção 5, do presente Termo;      
9.6 A entrega e validação dos documentos referentes aos certifi cados do tipo E-
CNPJ A1, deverá ocorrer nas dependências do Ministério Público de Pernambuco 
indicadas pela CONTRATANTE, localizadas na Região Metropolitana de Recife, no 
que se refere ao item 3, da seção 5, do presente Termo;” 

 
Acreditamos que as cláusulas acima descritas extraídas do Termo de Referência foram 
colocadas por equívoco uma vez que o objeto deste certame se trata de certificado 
pessoa física, Cert Jus, Poder Público, com token. Está correto nosso entendimento? 

 
Quanto ao tema, assim se posiciona os tribunais: 
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. 
LICITAÇÃO. FALTA DE ESPECIFICAÇÃO QUANTO AO OBJETO DO 
PREGÃO. OBSCURIDADE DO EDITAL. ANULAÇÃO. RISCO DE DANO AO 
ERÁRIO PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A definição do 
objeto de licitação deve ser clara, conferindo segurança aos licitantes e também, 
possibilitando a verificação da possibilidade do fornecer o objeto do futuro contrato 
com a Administração por este, conforme a Lei 10.520/2002. 2. Da análise do edital 
de fls. 21/50, verifico a precariedade de informações quanto à descrição do objeto 
da licitação, não podendo os licitantes auferir a possibilidade do cumprimento 
do futuro contrato licitatório, restando prejudicada a legalidade desta licitação 
em comento. 3. Diante do risco de ofensa à gestão do dinheiro público e, também, 
levando em consideração o interesse público por falta de especificação em 
relação ao objeto, entendo por acertada a decisão do juízo a quo, anulando o 
edital em comento, a fim de que seja conformado com os moldes legais, e assim não 
haja prejuízo nem para os licitantes, nem tampouco para o erário. 4. O impetrante faz 
jus, assim, a ter reconhecido o direito pretendido, por trazer prova pré-constituída e 
suficiente para comprovar direito líquido e certo. 5. Recurso conhecido e improvido, 
mantendo a segurança. 
(TJ-PI - REEX: XXXXX20058180140 PI, Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem, 
Data de Julgamento: 19/07/2018, 3ª Câmara de Direito Público) 

 
Sendo assim, imprescindível é a demonstração claro do objeto à ser executado, 

juntamente as suas especificações suficientes a compreensão do licitante daquilo que se 
pretende contratar, por isto guarda necessidade de esclarecer o presente feito em relação a todos 
os pontos de obscuridade ali presente, pois paira em completa impossibilidade de propositura 
e atendimento ao necessário pela Administração a ser avençada pela licitante. 

 
A.2. DEMAIS ESCLARECIMENTOS 
 
Aproveitamos o ensejo da confecção do documento em apreço para sanas outras 

dúvidas importantes para o momento da prestação de serviço e que não vieram elencadas no 
edital.  



 

Consequentemente, perguntamos:  
 
3) Quanto a discriminação de impostos na nota fiscal a Instrução Normativa RFB nº 2145, 
de 26 de junho de 2023 obriga os órgãos realizarem as retenções e precisamos demostrar 
esses percentuais/valores nas notas fiscais. Sendo assim, gostaríamos de saber se no 
município existe norma específica sobre percentual e discriminação de impostos nas notas 
fiscais, ou a norma geral será aceita em momento contratual? 
 
3.1) Ainda sobre emissão de NF, com base definição de certificação digital do Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação e estudo efetuado pelo departamento fiscal e jurídico, 
informamos que a empresa utiliza para suas notas fiscais de serviço o CNAE 6319-4/00 C/C 
item 1.03. Gostaríamos de confirmar se para atender ao órgão será necessário código diverso 
ou poderíamos manter o mesmo, regra geral? 
 
4) Qual o e-mail para envio das notas fiscais? 
 
5) Para a emissão das notas fiscais a empresa poderá realizar a apuração dos vouchers 
utilizados/certificados aprovados tomando como base o primeiro e último dia de cada mês e 
realizar o faturamento no mês seguinte. Está correto nosso entendimento? 
 
6) Pela análise do edital e anexos entendemos que o fluxo de emissão das notas fiscais poderá 
ser mensal e sem necessidade de contato prévio com a contratante para a realização desta 
obrigação e após o envio da nota fiscal aguardaremos o ateste da mesma para início do prazo 
de pagamento. Entendemos corretamente? 

 
 

Logo, eminente é a necessidade de sua observância. 
 
B. DAS NORMAS DE PRECEITOS GERAIS 

 
B.1. DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 
 

In casu, o primeiro ponto que merece assento incide-se ao fato de que a licitação na 
modalidade pregão caracteriza-se pelo objetivo de imprimir competitividade às contratações 
públicas, por meio da simplificação das regras procedimentais, condicionada aos princípios 
básicos estabelecidos no art. 4º do decreto nº 3.555/2000:  
 

“Art. 4º A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 
comparação objeto das propostas. Parágrafo único. As normas disciplinadoras da 
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação”.  
 

Ou seja, nos procedimentos licitatórios por buscar a proposta mais vantajosa a 
Administração deverão ser permitidos o maior número de competidores ao feito, sendo 
quaisquer tipos de exigências cerceadoras, inadequadas a sua finalidade. É exatamente o que 
defende Diogenes Gasparino (no informativo realizado para o TCM-SP), vejamos: 

 



 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se 
verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender, que 
nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção 
da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 
procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é 
desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é 
evidente que quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será 
à Administração Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar 
qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a 
competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade. 

 
Também segue tal assertiva o Tribunal de Contas da União, ao reconhecer que as 

restrições licitatórias poderão diminuir o fluxo de competidores e por consequência de seleção 
a proposta mais vantajosa à Administração, confiramos: 

 
Acórdão: Acórdão 1104/2007-Plenário 
Data da sessão: 06/06/2007 
Relator: AROLDO CEDRAZ 
Área: Licitação 
Tema: Consórcio 
Subtema: Poder discricionário 
Outros indexadores: Justificativa, Obras, serviços ou compras de grande vulto, 
Licitação de alta complexidade técnica, Participação 
Tipo do processo: REPRESENTAÇÃO 
 
“Deve ser autorizada a participação de consórcios nas licitações cujo objeto seja de 
grande vulto, pois isso permite um afluxo maior de competidores e aumenta a 
probabilidade de seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração. ” 
 

Desta forma, a licitação não deve perder o seu objetivo principal que é de obter a 
proposta mais vantajosa a Administração, mediante ampla competitividade, onde quaisquer 
exigências que e fujam a essa regra poderão estar à margem do legalmente previsto ensejando 
motivos para impugnar e/ou pedir esclarecimentos aos termos do certame pelo desatendimento 
das finalidades licitatórias, é o que se busca, frente ao disposto no edital4. 

 
Portanto, uma vez encontrando-se sob situações de obscuridade no feito, plausível é o 

pedido de que se esclareça o feito correspondente a tal objeto, por refletir diretamente na 
possibilidade de propositura e participação na formação de preços no feito. 

 
 
III- DOS PEDIDOS 
 

Ante a tudo que se expôs, inerentes ao pressuposto de ilegalidade do ato administrativo 
licitatório exposto, impugna-se os termos do edital de licitações, pelos quais não merecem 
prosperar pois, restando a si eminente necessidade de reforma. 
 

Goiânia, 26 de novembro de 2.024 
 

 

                                                
4 A licitação não deve perder seu objetivo principal, que é obter a proposta mais vantajosa à Administração, mediante ampla 
competitividade, a teor do art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993. TCU - Acórdão 1734/2009 Plenário (Sumário) 

 



 

     
 
   Isabella Cristina Borges de Siqueira 
              Procuradora 

 
 

 


